
CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ/ COMISSÃO ORGANIZADORA DO CON CURSO

EXAMES E CONSULTORIA LTDA.

CRITÉRIOS PARA AS PROVAS PRÁTICAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ , através da EXAMES & 

CONSULTORIA LTDA, empresa organizadora do certame, nos termos do Edital e 

seus aditivos do  Concurso Público, faz saber a todos quantos a presente convocação, 

virem ou dela conhecimento tiverem que, após o resultado para o procedimento em 

epígrafe, deliberou:

A realização das provas práticas do concurso, está confirmado para o dia 

abaixo relacionado:

DATAS CARGOS

27 DE NOVEMBRO DE 2011 MOTORISTA “AB”

Fica, portanto o candidato responsável por observar o horário e data da 

realização de sua prova, pois em hipótese alguma haverá reposição da prova prática.

ORIENTAÇÕES AOS CANDIDATOS:

  Fica determinado que:

1. Os candidatos deverão estar munidos de documento de identificação.

2. Os candidatos faltosos terão nota igual a zero.

2.1. A prova valerá o máximo de 100 pontos. 

3. Será permitido acesso aos locais de prova apenas para aos candidatos que forem 
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efetuar suas respectivas provas, ou seja, apenas os candidatos que estão na 

lista dos aprovados e classificados para a prova prática, ficando expressamente 

proibido o ingresso de familiares, pessoas estranhas e ou curiosos.

4. Todas as atividades serão obrigatórias, nenhum candidato poderá abster-se de 

realizar qualquer teste exigido no edital do concurso.

5.  Os candidatos devem se trajar de modo compatível com o cargo pretendido.

6.  Não serão concedidas novas tentativas ou novas “chances”.

7. Fica determinado que:

7.1 A cada candidato poderá ser dado um tempo máximo de 3 minutos com o 

veículo oficial para as devidas adaptações. O candidato poderá inclusive 

conduzir o veículo para se adequar às suas características e especificidades. 

Nesse momento não haverá qualquer tipo de avaliação.

7.2 Será considerado apto o candidato que alcançar pelo menos 50 pontos. 

7.3 O candidato que durante as atividades de GARAGEM e 

ESTACIONAMENTO derrubar ou encostar em quaisquer dos cones limítrofes 

ou no meio-fio será considerado não apto.

7.4 Todos os candidatos deverão realizar sua prova de acordo com as normas 

estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de ser considerado 

não apto caso não observe tais condutas.

7.5 O candidato que não se atentar ao zelo pelo veículo poderá ser considerado 

não apto.

7.6 O candidato que durante as atividades com a motocicleta derrubar ou 

encostar em quaisquer dos cones limítrofes ou colocar o pés ou os pés no chão 

será considerado não apto.

8.  O candidato salvo se por problemas mecânicos ou fatos de natureza maior, 

deixar o veículo “estancar” ou “morrer” por 2 vezes será desclassificado.

9. Não haverá reaplicação das provas.

9.1 O candidato que não se apresentar no dia, horário e local estabelecido 

neste edital de convocação será considerado não apto.

10.  A prova só será realizada em veículos oficiais, locados ou agregados ao poder 

público.

11. Fica expressamente restrita a participação de candidatos que não compõem a 

lista de convocação para a prova prática.
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12. Se necessários outros esclarecimentos poderão ser fornecidos antes das provas.

13. O resultado será divulgado em no máximo 30 dias.

14. A ordem da chamada obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos 

candidatos.

15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora.

MOTORISTA CATEGORIA AB
LOCAL DAS PROVAS PRÁTICAS DE MOTORISTA CATEGORIA AB

As Provas práticas serão realizadas no município de SAPÉ- PB, conforme segue:

LOCAL/DATA / HORÁRIO DAS PROVAS

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ- Rua Presidente Getúlio Vargas, 143, 

CENTRO- SAPÉ- PB

Data: 27/11/2011 (DOMINGO)

Horário de Apresentação: 09:00 horas (horário local)

Cargo    MOTORISTA AB 

     00023   JONATHANS NUNES DA SILVA                         

     00152   EDIVAL JERÔNIMO DE SOUZA                        

     00213   UANDRAS SILVA DE ABREU                           
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CRITÉRIOS PARA PROVA PRÁTICA

• QUADRO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRATICA DO CARGO DE 

MOTORISTA CATEGORIA AB.

Atividade a ser realizada: Pontuação

Manobras (garagem, estacionamento e domínio da 

embreagem).
Até 45 pontos

Desenvoltura e habilidade na livre circulação e trato 

com os passageiros.
Até 20 pontos

Elucidações de casos práticos relativos às mais diversas 

situações do dia-dia (condições do veículo e reações em 

situações de emergência).

Até 10 pontos

Manobras nos cones (motocicleta) Até 25 pontos

SAPÉ, 18 de novembro de 2011.
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